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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CONTRA TO Nº 10.03.04/2021 
CONTRA TO DE PRESTAÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE SERVIÇOS GRÁFICOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA E LAGO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Aos dez dias do mês de Março do ano de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001-
10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, representado pelo Secretário 
Municipal de Administração Sr. JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM, brasileiro, solteiro, agente 
político, portador da cédula de identidade de nº 054709592014-2 SESP-MA e do CPF nº 
388.128.898-83, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa LAGO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o nº 23.429.390/0001-15, com sede na Rua Benedito Leite nº 441 , Centro, 
Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. Everton da Costa Lago, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade de nº 16587052001-0 GEJUSPC-MA e do CPF nº 
020.833.273-14, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o 
que consta no Pregão Presencial nº 003/2021 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação eventual e futura de serviços gráficos, em 
conformidade com o Pregão Presencial nº 003/2021 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

ITEM OBJETO UND QTD P.UNT. P. TOTAL 

ADESIVO (BOTONS) FORMULÁRIO TAMANHO 
UNIDADE 1000 1,48 1.480,00 2 

12X12CM IMPRESSÃO 4X0 PAPEL ADESIVO 

3 
ALVARÁ 2018 FORMULÁRIO TAM 2 1X30CM 

BLOCO 100 2,38 238,00 
IMPRESSÃO 4X l CORES COM PAPEL AP 240KG 

BANNER LONA IMPRESSÃO DIGITAL EM 
UNIDADE 5 96,10 480,50 7 

POLICROMIA TAMl ,20X0,80M DIVERSOS EVENTOS 

21 
CAPA DE PROCESSOS FORMULÁRIO 32X46CM 

UNIDADE 700 2,00 1.400,00 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 60KG 

22 
CAPA PARA DOCUMENTAÇÃO DE PROCESSO 
FORMULÁRIO TAM: 32X46 CM COR PAPEL 60KG 

UNIDADE 1000 2,00 2.000,00 

27 
CARTAZ TAM 32X46 CM IMPRESSÃO EM 

UNIDADE 1000 2,00 2.000,00 
POLICROMIA 4X0 CORES COM PAPEL COUCHÊ 60KG 
CARTAZ TAM 46X64 CM IMPRESSAO EM 

28 POLICROMIA 4X0 CORES PAPEL COUCHÊ 60KG PARA UN1DADE 1000 2,00 2.000,00 
10 EVENTOS 

CARTAZES FORMULÁRIO TAMANHO 46X64CM 
30 IMPRESSÃO EM POLICROMIA 4X0 CORES PAPEL UNIDADE 250 2,20 550,00 

COUCHÊ60KGPARA10CAMPANHAS 

33 
CARTEIRA DE IDENTIFICAÇAO TAMANHO I0X7CM 

UNIDADE 50 2,40 120,00 
NO PAPEL 60KG 



35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

43 

44 

45 
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CERTIFICADO DIVERSOS FORMULARIO TAMANHO 
21X30CM IMPRESSÃO 4XI CORES COM PAPEL AP UNIDADE 150 
120KG 

CONVITES PARA DIVERSOS EVENTOS TAMANHO 
UNIDADE 400 

15C20 PAPEL ESPECIAL 

CONVITES TAMANHO 2 1 X30CM IMPRESSÃO 4X4 COR 
UNIDADE 250 

PAPEL COUCHÊ 

CRACHA EM PVC 4X0 CORES COM CORDÃO 
UNIDADE 50 

TAMANHO 

CRACHÁS COM CORDÃO TAMANHO IMPRESSÃO 
UNIDADE 150 

4X0 COR PAPEL COUCHÊ 

CRACHÁS COM CORDÃO TAMANHO IMPRESSÃO 
UNIDADE 400 

4X0 CORES PAPEL SUPREMO 250G 

CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO PLÁSTJCO UNIDADE 100 

ENVELOPE PERSONALIZADO GRANDE UNIDADE 250 

ENVELOPE PERSONALIZADO MÉDIO UNIDADE 500 

ENVELOPE PERSONALIZADO PEQUENO UNIDADE 500 

2,40 

2,45 

2,70 

21,00 

2,20 

2,35 

21,40 

1,80 

1,80 

1,78 

TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

360,00 

980,00 

675,00 

1.050,00 

330,00 

940,00 

2.140,00 

450,00 

900,00 

890,00 

18.983,50 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
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II) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
II) A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e 
condições previstas na lei nº 8.666/93. ' 

PARÁ GRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
1) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
li) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
1) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
li) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
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III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Munjcipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 18.983,50 (dezoito mil, novecentos e oitenta e três reais e 
cinquenta centavos) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.122.0002.2-009 - Manut. da Secretaria de Admirustração e Moderruzação 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO e atestado por servidor desta 
instituição, designado para esse fim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Murucipal de Admirustração e Moderruzação caberá a fiscalização da execução 
do objeto. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro irucial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
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CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

~ 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal , assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 1 O de Março de 2021 

de Administração e Modernização 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: CPF: -------- --------
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CONTRATO Nº 10.03.05/2021 
CONTRA TO DE PRESTAÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE SERVIÇOS GRÁFICOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA E LAGO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Aos dez dias do mês de Março do ano de 2021 , de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001-
1 O, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, representado pelo Secretário 
Municipal de Educação Sr. DA VISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF nº 
729.428.193-91 , doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa LAGO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o nº 23.429.390/0001-15, com sede na Rua Benedito Leite nº 441 , Centro, 
Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. Everton da Costa Lago, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade de nº 16587052001-0 GEJUSPC-MA e do CPF nº 
020.833.273-14, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o 
que consta no Pregão Presencial nº 003/2021 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação eventual e futura de serviços gráficos, em 
conformidade com o Pregão Presencial nº 003/2021 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

ITEM 

2 

4 

7 

14 

2 1 

22 

27 

28 

OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 

ADESIVO (BOTONS) FORMULÁRJO TAMANHO 
12Xl2CM IMPRESSÃO 4X0 PAPEL ADESIVO UNIDADE 5ooo 1,48 7.400,00 

APOSTILAS COM 30 PÁGINAS UNlDADE 700 

BANNER LONA IMPRESSÃO DIGITAL EM 
POLICROMIA TAMl ,20X0,80M DIVERSOS EVENTOS UNIDADE 15 

BLOCO DE FORMULÁRIO TAMANHO 21X30CM BLOCOS 
IMPRESSÃO IXl COM PAPEL AP 24KG 

700 

CAPA DE PROCESSOS FORMULÁRIO 32X46CM 
IMPRESSÃO lX0 COR PAPEL AP 60KG UNlDADE 7oo 
CAPA PARA DOCUMENTAÇÃO DE PROCESSO 
FORMULÁRIO TAM: 32X46 CM COR PAPEL 60KG UNIDADE 2000 

CARTAZ TAM 32X46 CM IMPRESSÃO EM 
POLICROMIA 4X0 CORES COM PAPEL COUCHÊ 60KG 

CARTAZ TAM 46X64 CM IMPRESSAO EM 
POLICROMIA 4XO CORES PAPEL COUCHÊ 60KG PARA 
10 EVENTOS 

CARTAZES FORMULÁRIO TAMANHO 46X64CM 

UNIDADE 1000 

UNIDADE 1000 

13,50 9.450,00 

96,10 1.441,50 

16,20 11.340,00 

2,00 1.400,00 

2,00 4.000,00 

2,00 2.000,00 

2,00 2.000,00 

30 IMPRESSÃO EM POLICROMIA 4X0 CORES PAPEL UNlDADE 500 
COUCHÊ60KGPARAI0CAMPANHAS 

2,20 1.100,00 

33 CARTEIRA DE IDENTIFICAÇAO TAMANHO I0X7CM UNIDADE 50 1 ----[4o 120,00 
NO PAPEL 60KG V ~,• 



35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

43 

44 

45 

142 

143 
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CERTIFICADO DIVERSOS FORMULARIO TAMANHO 
21X30CM IMPRESSÃO 4Xl CORES COM PAPEL AP UNIDADE 
120KG 
CONVITES PARA DIVERSOS EVENTOS TAMANHO 

UNIDADE 
l5C20 PAPEL ESPECIAL 

CONVITES TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 4X4 COR 
UNIDADE 

PAPEL COUCHÊ 

CRACHA EM PVC 4X0 CORES COM CORDÃO 
UNIDADE 

TAMANHO 

CRACHÁS COM CORDÃO TAMANHO IMPRESSÃO 
UNIDADE 

4X0 COR PAPEL COUCHÊ 

CRACHÁS COM CORDÃO TAMANHO IMPRESSÃO 
UNIDADE 

4X0 CORES PAPEL SUPREMO 250G 

CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO PLÁSTICO UNIDADE 

ENVELOPE PERSONALIZADO GRANDE UNIDADE 

ENVELOPE PERSONALLZADO MÉDIO UNIDADE 

ENVELOPE PERSONALIZADO PEQU ENO UNIDADE 

LIVRO DIARIO TAMANHO 22,5X32CM (FECHADO) 
CAPA EM PAPEL AP 40KG IMPRESSÃO 4XI CORES 
MIOLO COM 76 PÁGINAS EM PAPEL AP 24KG UNIDADE 
IMPRESSÃO IXI COR COM ACABAMENTO 
GRAMPEADO 
LIVRO DlARIO TAMANHO 22,5X32CM (FECHADO) 
CAPA EM PAPEL AP 40KG IMPRESSÃO 4XI CORES 
MIOLO COM 88 PÁGINAS EM PAPEL AP 24KG UNIDADE 
IMPRESSÃO IXI COR COM ACABAMENTO 
GRAMPEADO 

150 

400 

400 

50 

250 

400 

50 

250 

700 

700 

800 

800 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2,40 360,00 

2,45 980,00 

2,70 1.080,00 

21,00 1.050,00 

2,20 550,00 

2,35 940,00 

21 ,40 1.070,00 

1,80 450,00 

1,80 1.260,00 

1,78 1.246,00 

23,40 18.720,00 

23,40 18.720,00 

TOTAL 86.677,50 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais anos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de ulpa;= ,.,. 
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PARÁ GRAFO ÚNÍCO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
II) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
II) A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e 
condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
II) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA -DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o . controle de qualidade do fomecimento/9eêução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias Ústa;; para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 
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CLAUSULA SETIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 86.677,50 (oitenta e seis mil, seiscentos e setenta e sete 
reais e cinquenta centavos) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.361.0004.2-051 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e atestado por servidor desta instituição, designado para esse 
fim. 
II) ~ responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. '/ 
III) A Secretaria Municipal de Educação caberá a fiscalização da execução do objeto. a tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito ate dimento as 

. / 
cláusulas contratuais. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - CRITERIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
( cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. -
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, as s~ções penais 
cabíveis. 

5 
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁ GRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% ( dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito eco --0s encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

/, / 
/ 

éfY 
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PARAGRAFO SETIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), l O de Março de 2021 

Secretáriol unicipal de Educação 

f!&iTi? 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: CPF: -------- --------
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CONTRA TO Nº 10.03.01/2021 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE SERVIÇOS GRÁFICOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA LAGO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Aos dez dias do mês de Março do ano de 2021 , de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001-
1 O, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, representado pela Secretária 
Municipal de Saúde Sra. WILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA, brasileira, 
casada, agente político, portadora da cédula de identidade de nº 041543832011-2 SESP-MA e do 
CPF nº 026.845.953-30, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa LAGO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 23.429.390/0001-15, com sede na Rua Benedito Leite nº 441, 
Centro, Imperatriz - MA, neste ato repre~entada pelo Sr. Everton da Costa Lago, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade de nº 16587052001-0 GEJUSPC-MA e do 
CPF nº 020.833.273-14, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Pregão Presencial nº 003/2021 - CPL, que passa a integrar este 
instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 10.520/02 e Lei nº 
8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação eventual e futura de serviços gráficos, em 
conformidade com o Pregão Presencial nº 003/2021 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 
ACOMPANHAMENTO NUTRICIONAL (SISVA) 

1 FORMULÁRIO I00XI VIA TAMANHO 21X30CM 
IMPRESSÃO !Xl COR PAPEL AP 24KG 

2 

3 

4 

5 

7 

9 

10 

ADESIVO (BOTONS) FORMULÁRIO TAMANHO 
12Xl2CM IMPRESSÃO 4X0 PAPEL ADESIVO 

ALVARÁ 2018 FORMULÁRIO TAM 21X30CM 
IMPRESSÃO 4XI CORES COM PAPEL AP 240KG 

APOSTILAS COM 30 PÁGINAS 

BANNER 0,80X 1,2M 

BANNER LONA IMPRESSÃO DIGITAL EM 
POLICROMIA T AM 1,20X0,80M DIVERSOS EVENTOS 
BLOCO BPA-C BOLETIM DE PRODUÇÃO 
AMBULATORIAL DADOS CONSOLIDADOS 
FORMULÁRIO I00X I VIA TAMANHO 21X30CM 
IMPRESSÃO lXI COR PAPEL AP 24KG 
BLOCO BPA-! BOLETIM DE PRODUÇAO 
AMBULATORIAL DADOS INDIVIDUAIS 
FORMULÁRIO I00XI VIA TAMANHO 21X30CM 
IMPRESSÃO !XI COR PAPEL AP 24KG 

BLOCO 25 

UNIDADE 2000 

BLOCO 250 

UNIDADE 10 

UNIDADE 10 

UNIDADE 10 

BLOCO 50 

BLOCO 50 

14 BLOCO DE FORMULÁRIO TAMANHO 21X30CM BLOCOS 
IMPRESSÃO !XI COM PAPEL AP 24KG 

10 

16,30 407,50 

1,48 2 .960,00 

2,38 595,00 

13,50 135,00 

94,10 941 ,00 

96,10 961 ,00 

16,40 820,00 

16,40 820,00 

16,20 162,00 



19 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

43 

44 

45 

91 

92 
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CADERNETA DO ADOLESCENTE FORMULARJO 
COM 48PGS TAMANHO 10Xl5CM (FECHADO) CAPA 
EM COUCHÊ 80KG IMPRESSÃO 4X0 CORES 

UNIDADE 
ACABAMENTO VINCADA MIOLO EM PAPEL AP 
24KG IMPRESSÃO 4X4 CORES ACABAMENTO 
GRAMPO COM 8 PAGINAS 

CAPA DE PROCESSOS FORMULÁRJO 32X46CM 
UNIDADE 

IMPRESSÃO 1 X0 COR PAPEL AP 60KG 

CAPA PARA DOCUMENTAÇÃO DE PROCESSO 
UNIDADE 

FORMULÁRJO TAM: 32X46 CM COR PAPEL 60KG 

CARTÃO DE APRAZAMENTO DE L.T.A TAMANHO 
UNIDADE 

10Xl5 

CARTÃO DE APRAZAMENTO TAMANHO I0Xl5 IXl UNIDADE 

CARTÃO DE MATRÍCULA FORMULÁRJO TAMANHO 
UNIDADE 

21 X30CM IMPRESSÃO 4X4 CORES PAPEL AP 60KG 

CARTÃO SOMBRA DA CARTEIRA DE CRIANÇA 
UNIDADE 

TAMANHO 09X07 
CARTAZ TAM 32X46 CM IMPRESSAO EM 
POLICROMIA 4X0 CORES COM PAPEL COUCHÊ UNIDADE 
60KG 
CARTAZ TAM 46X64 CM IMPRESSÃO EM 
POLICROMIA 4X0 CORES PAPEL COUCHÊ 60KG UNIDADE 
PARA 10 EVENTOS 

CARTAZES F 33X48 CM UNIDADE 

CARTAZES FORMULÁRJO TAMANHO 46X64CM 
IMPRESSÃO EM POLICROMIA 4X0 CORES PAPEL UNIDADE 
COUCHÊ 60KG PARA 10 CAMPANHAS 

CARTEIRA DA GESTANTE TAMANHO I0Xl0 lX0 UNIDADE 

CARTEIRA DA SAÚDE DA MULHER (EXAME 
UNlDADE 

PREVENTIVO E DE MAMA) TAMANHO I0X l0 

CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO TAMANHO I0X7CM 
UNIDADE 

NO PAPEL 60KG 
CARTEIRA DE PLANEJAMENTO FAMILIAR UNIDADE 

CERTIFICADO DIVERSOS FORMULARJO TAMANHO 
2IX30CM IMPRESSÃO 4XI CORES COM PAPEL AP UNIDADE 
120KG 

CONVITES PARA DIVERSOS EVENTOS TAMANHO 
UNIDADE 

15C20 PAPEL ESPECIAL 

CONVITES TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO 4X4 
UNIDADE 

COR PAPEL COUCHÊ 

CRACHA EM PVC 4X0 CORES COM CORDÃO 
UNIDADE 

TAMANHO 

CRACHÁS COM CORDÃO TAMANHO IMPRESSÃO 
UNIDADE 

4X0 COR PAPEL COUCHÊ 

CRACHÁS COM CORDÃO TAMANHO IMPRESSÃO 
UNJDADE 

4X0 CORES PAPEL SUPREMO 250G 

CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO PLÁSTICO UNIDADE 

ENVELOPE PERSONALIZADO GRANDE UNIDADE 

ENVELOPE PERSONALIZADO MÉDIO UNIDADE 

ENVELOPE PERSONALIZADO PEQUENO UNIDADE 

FORMULARJO DE EVOLUÇAO MEDICA CAPS I00XI 
VIA TAMANHO 2 IX30CM JMPRESSÃO IX0 COR BLOCO 
PAPEL AP 24KG 
FORMULARJO DE EVOLUÇÃO 

BLOCO 
MULTIPROFISSIONAL CAPS lO0XI VIA TAMANHO 

Qj 

500 14,60 7.300,00 

700 2,00 1.400,00 

2000 2,00 4.000,00 

250 2,00 500,00 

1500 2,00 3.000,00 

7000 2,00 14.000,00 

2500 1,80 4.500,00 

1000 2,00 2.000,00 

1000 2,00 2.000,00 

1000 2, 10 2. 100,00 

500 2,20 1.100,00 

500 1,70 850,00 

500 1,70 850,00 

50 2,40 120,00 

1000 1,70 1.700,00 

150 2,40 360,00 

400 2,45 980,00 

200 2,70 540,00 

50 21 ,00 1.050,00 

250 2,20 550,00 

400 2,35 940,00 

50 21 ,40 1.070,00 

1500 1,80 2.700,00 

700 1,80 1.260,00 

700 1,78 1.246,00 

50 15,80 790,00 

50 15,80 790,00 

G--- 2 
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21 X30CM IMPRESSÃO I X0 COR PAPEL AP 24KG 

FORMULARIO DE EXPEDIÇÃO DA LICENÇA I00XI 
VIA TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO IX0 COR BLOCO 
PAPEL AP 24KG 

FORMULÁRIO DE FREQUÊNCIA DE V ISITA 
DOMJCILIAR DO ACS I00XI VIA TAMANHO BLOCO 
15X21 CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 

FORMULARJO DE IN FORMAÇÃO DE PARALISIAS 
FLÁCIDAS l00XI VlA TAMANHO 21X30CM BLOCO 
IMPRESSÃO !COR PAPEL AP 24KG 

FORMULÁRIO DE lNSPEÇÃO 50X4 VIAS TAMANHO 
21 C30CM IMPRESSÃO 1 X0 CORES PAPEL AP 20KG 02 BLOCO 
VIAS DE SUPER BONDE OI VIA DE PAPEL JORNAL 

FORMULARJO DE INSPEÇAO FORMULÁRIO I 00X 1 
VIA TAMANHO 15XI JCM IMPRESSÃO lX0 COR BLOCO 
PAPEL AP 24KG 

FORMULÁRJO DE RESUMO SEMANAL DE SERVlÇO 
ANTIVETORIAL - ENDEMIAS I00X I VIA TAMANHO BLOCO 
2 IX30CM IMPRESSÃO 1 COR PAPEL AP 24KG 

FORMULARIO FICHA DE ADMISSAO DO CAPS I00XI 
VIA TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO IX0 COR BLOCO 
PAPEL AP 24KG 

FORMULÁRIO FICHA DE ATENDIMENTO PRÉ 
HOSPITALAR SAMU I00Xl VIA TAMANHO 9 BLOCO 
22X32CM IMPRESSÃO !XI COR PAPEL AP 24KG 

FORMULARJO FIC HA GERAL DE ATENDIMENTOS 
I00XI VIA TAMANHO 2 1X30C M IMPRESSÃO IX0 BLOCO 
COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO FICHA PERINATAL I00XI VIA 
TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL BLOCO 
AP24KG 
FORMULARJO HIPERDIA CAD HJP/DIABETICOS 
I00XI TAMANHO 2 1X30C M IMPRESSÃO lX0 COR BLOCO 
PAPEL AP 24KG 
FORMULARJO MAPA DE CONSULTA J00XI 
TAMANHO 2 1X30C M IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL BLOCO 
AP24KG 
FORMULARJO PARA LEISHMANlOSES (L.T.A) -
ENDEMIAS I00X I VIA TAMANHO 21X30CM BLOCO 
IMPRESSÃO IX I COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARJO PARA TUBERCULOSE - ENDEMIAS 
I00XI VIA TAMANHO 21 X30CM IMPRESSÃO IXI BLOCO 
COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO PLANO TERAPEUTICO CAPS 50X2 
VIAS TAMANHO 2 1X30CM CARBONADO 

BLOCO 
IMPRESSÃO IXI COR PAPEL AP 18KG E SUPER 
BONDVERDE 

FORMULÁRJO RC LAMAÇ ÃO I00XI VI TAMAN HO 
BLOCO 

2 1X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 

FORMULÁRIO RECEITUÁRIO I00X I VIA TAMAN HO 
BLOCO 15X21CM IMPRESSÃO l X O COR PAPE L AP 24KG 

LIVRO DIARJO TAMANHO 22,5X32CM (FECHADO) 
CAPA EM PAPEL AP 40KG LMPRESSÃO 4XI CORES 
MIOLO COM 76 PÁGINAS EM PAPEL AP 24KG UNIDADE 
IMPRESSÃO IX I COR COM ACABAMENTO 
GRAMPEADO 

50 15,80 790,00 

50 15,80 790,00 

15 15,80 237,00 

50 15,80 790,00 

50 15,80 790,00 

25 15,80 395,00 

50 15,80 790,00 

25 15,80 395,00 

150 15,80 2.370,00 

50 15,80 790,00 

50 15,80 790,00 

50 15,80 790,00 

10 15,80 158,00 

10 15,80 158,00 

50 15,80 790,00 

25 15,80 395,00 

3000 14,80 44.400,00 

10 23,40 234 ,00 
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LIVRO DIARlO TAMANHO 22,5X32CM (FECHADO) 
CAPA EM PAPEL AP 40KG IMPRESSÃO. 4XI CORES 
MIOLO COM 88 PÁGrNAS EM PAPEL AP 24KG UNIDADE 
IMPRESSÃO IX! COR COM ACABAMENTO 
GRAMPEADO 

10 

CLÁUSULASEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

23,40 234,00 

TOTAL 121.583,50 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
1) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou.defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
II) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
II) A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e 
condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

4 
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CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
1) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
II) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender · às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
1) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incid~ sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 

(:) 5 
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IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA-DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 121.583,50 ( cento e vinte e um mil, quinhentos e oitenta e 
três reais e cinquenta centavos) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

10.301.0003.2-058 - Manut. e Func. da Atenção Básica de Saúde 
10.302.0003.2-070-Atendimento de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e atestado por servidor desta instituição, designado para esse fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Saúde caberá -a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
1) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do contrato. 0 ~ 
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i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei nº l 0.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁ GRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 1 O de Março de 2021 

CONT 
Secretária unicipal de Saúde 

~ -
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: CPF: -------- --------
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATO Nº 10.03.08/2021 
CONTRA TO DE PRESTAÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE SERVIÇOS GRÁFICOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA LAGO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Aos dez dias do mês de Março do ano de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001 -
1 O, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, representado pela Secretária 
Municipal de Assistência Social Sra. V ALDILENE MILHOMEM MOTA BATISTA, 
brasileira, casada, agente política, portadora da cédula de identidade de nº 03 7076682009-7 SSP
MA e do CPF nº 390.377.973-34, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa LAGO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 23.429.390/0001 -15, com sede na Rua Benedito Leite 
nº 441 , Centro, Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. Everton da Costa Lago, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de nº 16587052001-0 
GEJUSPC-MA e do CPF nº 020.833.273-14, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº 003/2021 - CPL, que 
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este 
não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 
10.520/02 e Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação eventual e futura de serviços gráficos, em 
conformidade com o Pregão Presencial nº 003/2021 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 

2 
ADESIVO (BOTONS) FORMULÁRIO TAMANHO 

UNfDADE 1000 1,48 1.480,00 
12Xl2CM IMPRESSÃO 4X0 PAPEL ADESIVO 

7 
BANNER LONA IMPRESSÃO DíGITAL EM 

UNIDADE 5 96, 10 480,50 
POLICROMIA TAMI ,20X0,80M DIVERSOS EVENTOS 

CADERNETA DO ADOLESCENTE FORMULARIO COM 
48PGS TAMAN HO I0XI5CM (FECHADO) CAPA EM 

19 
COUCHÊ 80KG IMPRESSÃO 4X0 CORES 

UNIDADE 250 14,60 3.650,00 
ACABAMENTO VINCADA MIOLO EM PAPEL AP 24KG 
IMPRESSÃO 4X4 CORES ACABAMENTO GRAMPO 
COM 8 PAGINAS 

21 
CAPA DE PROCESSOS FORMULÁRIO 32X46CM 

UNIDADE 250 2,00 500,00 
[MPRESSÃO l X0 COR PAPEL AP 60KG 

22 
CAPA PARA DOCUMENTAÇÃO DE PROCESSO 

UNIDADE 1000 2,00 2.000,00 
FORMULÁRIO TAM: 32X46 CM COR PAPEL 60KG 

27 
CARTAZ TAM 32X46 CM IMPRESSÃO-EM 

UNIDADE 1000 2,00 2.000,00 
POLICROMIA 4X0 CORES COM PAPEL COUCHÊ 60KG 
CARTAZ T AM 46X64 CM IMPRESSÃO EM 

28 POLICROMIA 4X0 CORES PAPEL COUCHÊ 60KG PARA UNfDADE 1000 2,00 2.000,00 
I0 EVENTOS 



30 

33 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

43 

44 

45 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARTAZES FORMULÁR1O TAMANHO 46X64CM 
IMPRESSÃO EM POLICROMlA 4X0 CORES PAPEL UNIDADE 
COUCHÊ 60KG PARA 10 CAMPANHAS 

CARTEfRA DE IDENTrFICAÇÃO TAMANHO I0X7CM 
UNIDADE 

NO PAPEL 60KG 
CERTIFICADO DfVERSOS FORMULARIO TAMANHO 
2 1 X30CM fMPRESSÃO 4X I CORES COM PAPEL AP UNIDADE 
120KG 
CONVITES PARA DIVERSOS EVENTOS TAMANHO 

UNIDADE 
15C20 PAPEL ESPECIAL 

CONVITES TAMANHO 21 X30CM IMPRESSÃO 4X4 COR 
UNIDADE 

PAPEL COUCHÊ 
CRACHA EM PVC 4X0 CORES COM CORDÃO 

UNIDADE 
TAMANHO 
CRACHÁS COM CORDÃO TAMANHO IMPRESSÃO 

UNIDADE 
4XOCORPAPELCOUCHÊ 

CRACHÁS COM CORDÃO TAMANHO IMPRESSÃO 
UNIDADE 

4X0 CORES PAPEL SUPREMO 250G 

CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO PLÁSTICO UNIDADE 

ENVELOPE PERSONALIZADO GRANDE UNIDADE 

ENVELOPE PERSONALIZADO MÉDIO UNrDADE 

ENVELOPE PERSONALIZADO PEQUENO UNIDADE 

250 

50 

150 

400 

250 

50 

150 

400 

100 

250 

500 

500 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2,20 550,00 

2,40 120,00 

2,40 360,00 

2,45 980,00 

2,70 675,00 

21 ,00 1.050,00 

2,20 330,00 

2,35 940,00 

21 ,40 2.140,00 

1,80 450,00 

1,80 900,00 

1,78 890,00 

TOTAL 21.495,50 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
l) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras corninações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
II) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
II) A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e 
condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
II) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 

(,J/!J ~ 
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dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 21.495,50 (vinte e um mil, quatrocentos e noventa e cinco 
reais e cinquenta centavos) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

08.244.0005.2-085 -Manut. do Programa Bolsa Família - IGDPBF 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e atestado por servidor desta instituição, designado 
para esse fim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Assistência Social caberá a fiscalização da execução do objeto. 
Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
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II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
1) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% ( dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

oi!) 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contrai~~i~elas testemunhas abaixo nomeadas. 

~i~ ~~ 
/~~~~ João Lisboa (MA), 10 de Março de 2021 

CÓN~t1 
Secretária ~de Assistência Social 

~TADO 
Representante Lega] 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ------- CPF: 
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CONTRA TO Nº 10.03.03/2021 
CONTRA TO DE PRESTAÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE SERVIÇOS GRÁFICOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
{MA) E A EMPRESA E GONÇALVES COMÉRCIO 
E SERVIÇOS, NA FORMA ABAIXO. 

Aos dez dias do mês de Março do ano de 2021 , de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001-
10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, representado pelo Secretário 
Municipal de Administração Sr. JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM, brasileiro, solteiro, agente 
político, portador da cédula de identidade de nº 054709592014-2 SESP-MA e do CPF nº 
388.128.898-83, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa E GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o nº 38.203.366/0001-30, com sede na Av. Ferradura nº 10, Cidade Nova, 
Davinópolis - MA, neste ato representada pelo Sr. Richardson Lima Cruz, brasileiro, casada, 
empresário, portador da cédula de identidade de nº 84743597-0 SSP-MA e do CPF nº 
825.285.603-97, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o 
que consta no Pregão Presencial nº 003/2021 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação eventual e futura de serviços gráficos, em 
conformidade com o Pregão Presencial nº 003/2021 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL 

8 
BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL EM POLICROMIA 

UNIDADE 20 94,30 1.886,00 
TAMANHO 1,20X0,80M, DIVERSAS CAMPANHAS 

12 
BLOCO DE ATA FORMULÁRIO TAMANHO 2 1X30CM 

BLOCO 5 13,35 66,75 IMPRESSÃO 1 X I COM PAPEL AP 24KG 

17 BLOCOS TIMBRADOS PARA ANOTAÇÃO BLOCO 100 16,90 1.690,00 

48 FA1XAS2MT UNIDADE 5 216,50 1.082,50 

50 FAIXAS 3MT UNIDADE 5 248,00 1.240,00 

51 FAIXAS4MT UN IDADE 5 363,00 1.815,00 

52 FAIXAS 5MT UNIDADE 1 388,00 388,00 

72 
FOLDERS COM 3 DOBRAS - F8 - 4X4 CORES -

UNIDADE 1000 1,80 1.800,00 
COUCHE 150 GR 

73 
FOLHA DE DESPACHO FORMULÁRIO I00X I VIA 

BLOCO 10 15,90 159,00 
TAM 21X30CM IMPRESSÃO IX0 PAPEL AP 24KG 

74 FOLHETO INFORMATIVO TAMANHO l5X2I PAPEL 
UNIDADE 2000 0,99 1.980,00 COUCHÊ 4X0 CORES 

FORMULARIO DE CONTROLE DE VEICULOS 
90 FORMULÁRIO I00XI VIA TAM 2IX30CM BLOCO 10 15,90 159,00 

IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 

122 
FORMULARIO RECIBO FORMU LARIO I00X I Vl A 

BLOCO 2 15,6~ i---...._ } 31,20 TAM 15X21CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL 

~ 
-
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AP240KG 

OUTDOOR TAMANHO7,00X300M IMPRESSÃO 
DIGITAL EM POLICROMIA PAPEL AP 90KG UNIDADE 2 388,00 
DIVERSOS EVENTOS 
PANFLETO FORMULARIO TAM 21X30CM 
IMPRESSÃO EM POLICROMIA 4X4 CORES PAPEL UNIDADE 2000 0,79 
COUCHÊ PARA 15 EVENTOS 
PASTAS PESONALIZADAS TAMANHO 32X47 

UNIDADE 250 2,85 
DOBRADA4XICORESPAPEL COUCHÊ 300KG 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO TAMANHO 20X30 NO 

UNIDADE 50 18,40 
PVC 

PLACAS DE PVC PARA PORTA TAMANHO 0,20X0,20 UNlDADE 25 17,10 

PLACAS IDENTlFICADORAS TAMANHO l 5X30 NO 
UNIDADE 15 2 1,00 

PVC 
REQUISIÇÃO DE MATERIAL FORMU LARIO 50X2 
VIAS TAM 15X2 1CM IMPRESSÃO lX0 COR PAPEL AP BLOCO 25 16,90 
20KG SUPER BOND 
VENTAROLA IMPRESSÃO 4X4 CORES PAPEL 

UNIDADE 50 2,35 
SUPREMO 250G ACABAMENTO CORTE 

TOTAL 

CLÁUSULASEGUNDA - DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

776,00 

1.580,00 

7 12,50 

920,00 

427,50 

31 5,00 

422,50 

11 7,50 

17.568,45 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRATADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁ GRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

2 
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1) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
II) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
II) A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e 
condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
1) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 

~ 
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II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 17.568,45 (dezessete mil, quinhentos e sessenta e oito reais 
e quarenta e cinco centavos) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.122.0002.2-009 - Manut. da Secretaria de Administração e Modernização 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO e atestado por servidor desta 
instituição, designado para esse fim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Administração e Modernização caberá a fiscalização da execução 
do objeto. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
II) Para restabelecer a relação que as artes pactuar inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Adminis ção para a · ta e será efetuada a 
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁ GRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal , assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁ GRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações co etidas. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 10 de Março de 2021 

ministração e Modernização 

CPF: -------- CPF: ---- ----
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CONTRA TO Nº 10.03.06/2021 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE SERVIÇOS GRÁFICOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA E GONÇALVES COMÉRCIO 
E SERVIÇOS, NA FORMA ABAIXO. 

Aos dez dias do mês de Março do ano de 2021 , de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001-
10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, representado pelo Secretário 
Municipal de Educação Sr. DA VISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF nº 
729.428.193-91, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa E GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o nº 38.203.366/0001-30, com sede na Av. Ferradura nº 10, Cidade Nova, 
Davinópolis - MA, neste ato representada pelo Sr. Richardson Lima Cruz, brasileiro, casada, 
empresário, portador da cédula de identidade de nº 84743597-0 SSP-MA e do CPF nº 
825.285.603-97, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o 
que consta no Pregão Presencial nº 003/2021 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação eventual e futura de serviços gráficos, em 
conformidade com o Pregão Presencial nº 003/2021 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

ITEM OBJETO UND QTD P . UNT. P. TOTAL 

8 
BANNERS IMPRESSÃO DIGlT AL EM POLICROMIA UNIDADE 20 94,30 1.886,00 
TAMANHO l ,20X0,80M, DIVERSAS CAMPANHAS 

12 
BLOCO DE ATA FORMULÁRIO TAMANHO 21X30CM BLOCO 10 13,35 133,50 
IMPRESSÃO IXl COM PAPEL AP 24KG 

BLOCO DE FICHA INDIVIDUAL FORMULARIO 

13 TAMANHO 20X42CM IMPRESSÃO IXl COR COM BLOCOS 50 16,30 815,00 

PAPEL AP 24KG 
BLOCO DE RESUMO MENSAL DE FREQUENCIA 

16 FORMULÁRIO TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO lX0 BLOCOS 50 15,90 795,00 

COR COM PAPEL AP 24KG 

17 BLOCOS TIMBRADOS PARA ANOTAÇÃO BLOCO 100 16,90 1.690,00 

20 
CAPA DE DOSSIÊ TAMANHO 32X46CM IMPRESSÃO 

UNIDADE 5000 1,85 9.250,00 
lX0 COR PAPEL AP 60KG 

48 FAIXAS 2MT UN IDADE 5 216,50 1.082,50 

50 FAIXAS 3MT UNIDADE 5 248,00 1.240,00 

5 1 FAIXAS4MT UNIDADE 5 363,00 1.815,00 

52 FAIXAS 5MT UNIDADE l 388,00 / 388,00 

72 
FOLDERS COM 3 DOBRAS - F8 - 4X4 CO,ES - COUCHE UNIDADE 1500 1,8~ 

n 
150 GR _ 

2.700,00 

~~ 
/: 
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FOLHA DE DESPACHO FORMULÁRIO l00Xl VIA TAM 
BLOCO 

21X30CM IMPRESSÃO IX0 PAPEL AP 24KG 

FOLHETO INFORMATIVO TAMANHO 15X21 PAPEL 
UNIDADE 

COUCHÊ 4X0 CORES 
FORMULARIO DE CONTROLE DE VEICULOS 
FORMULÁRIO I00XI VIA TAM 21X30CM IMPRESSÃO BLOCO 
1 X0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULÁRIO RECIBO FORMULÁRIO I00X I VIA TAM 

BLOCO 
15X21CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP240KG 

FORMULÁR1O TIPO BOLETIM TAMANHO 21 X30CM 
UNIDADE 

IMPRESSÃO IX0 COR COM PAPEL AP 24KG AVULSO 

FORMULARIO TIPO BOLETIM TAMANHO 21X30CM 
UNIDADE 

IMPRESSÃO !XI CORCOMPAPELAP 120KGAVULSO 

LIVRO DIARIO TAMANHO 22,5X32CM (FECHADO) 
CAPA EM PAPEL AP 40KG IMPRESSÃO 4XI CORES 
MIOLO COM 72 PAGINAS EM PAPEL AP 24KG UNIDADE 
IMPRESSÃO IXI COR COM ACABAMENTO 
GRAMPEADO 
OUTDOOR TAMANHO7,00X300M IMPRESSÃO DIGITAL 
EM POLICROMIA PAPEL AP 90KG DIVERSOS UNIDADE 
EVENTOS 
PANFLETO FORMULARIO TAM 21X30CM IMPRESSÃO 
EM POLICROMIA 4X4 CORES PAPEL COUCHÊ PARA 15 UNIDADE 
EVENTOS 

PASTAS PESONALIZADAS TAMANHO 32X47 
UNIDADE 

DOBRADA 4XI CORES PAPEL COUCHÊ 300KG 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO TAMANHO 20X30 NO PVC UNIDADE 

PLACAS DE PVC PARA PORTA TAMANHO 0,20X0,20 UNIDADE 

PLACAS IDENTIFICADORAS TAMANHO 15X30 NO 
UNIDADE 

PVC 
REQUISIÇÃO DE MATERIAL FORMULARIO 50X2 VIAS 
TAM 15X21CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 20KG BLOCO 
SUPERBOND 
VENTAROLA IMPRESSÃO 4X4 CORES PAPEL 

UNIDADE 
SUPREMO 250G ACABAMENTO CORTE 

20 

4000 

10 

2 

700 

700 

800 

5 

2000 

250 

50 

25 

15 

50 

100 

CLÁUSULASEGUNDA-DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

15,90 318,00 

0,99 3.960,00 

15,90 159,00 

15,60 31 ,20 

1,55 1.085,00 

1,18 826,00 

23,40 18.720,00 

388,00 1.940,00 

0,79 1.580,00 

2,85 712,50 

18,40 920,00 

17,10 427,50 

21 ,00 315,00 

16,90 845,00 

2,35 235,00 

TOTAL 53.869,20 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
1) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; t: 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATA ou a 
terceiros, em razão de ação o omissão, olosa ou culposa, sua ou dos seus repostos, 
independentemente de outras com ações n · s ou legais a que estiver sujeitaj 

~ r 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
II) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal , acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
II) A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e 
condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
II) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. & 

)I 
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III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 53.869,20 (cinquenta e três mil, oitocentos e sessenta e 
nove reais e vinte centavos) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos segui s recursos: 

l 2.361.0004.2-051 - Manutenção do Ensino Fundamental / /J 
3.3.90.39 - Outros Se iços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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CLAUSULA DECIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e atestado por servidor desta instituição, designado para esse 
fim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Educação caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
1) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçõ assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (n venta) dias dos pagamentos devidos peli Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas des ' s, já recebi s ou executados, salvo em caso de calamidade pública 

../ 
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grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1 o/o 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% ( dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; ,, 

URÁ~ro~~ } 
A aplicação das penalidades s concessão da oportunidade tle ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na form (j / 

/ 
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Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contrat a e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), l O de Março de 2021 

CPF: CPF: -------- - -------
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CONTRA TO Nº 10.03.02/2021 
CONTRA TO DE PRESTAÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE SERVIÇOS GRÁFICOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA E GONÇALVES COMÉRCIO 
E SERVIÇOS, NA FORMA ABAIXO. 

Aos dez dias do mês de Março do ano de 2021 , de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001-
1 O, com sede administrativa na A v. Imperatriz nº 1331, Centro, representado pela Secretária 
Municipal de Saúde Sra. WILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA, brasileira, 
casada, agente político, portadora da cédula de identidade de nº 041543832011-2 SESP-MA e do 
CPF nº 026.845.953-30, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa E GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 38.203.366/0001-30, com sede na Av. Ferradura nº 10, Cidade 
Nova, Davinópolis - MA, neste ato representada pelo Sr. Richardson Lima Cruz, brasileiro, 
casada, empresário, portador da cédula de identidade de nº 84743597-0 SSP-MA e do CPF nº 
825.285.603-97, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o 
que consta no Pregão Presencial nº 003/2021 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação eventual e futura de serviços gráficos, em 
conformidade com o Pregão Presencial nº 003/2021 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. 

6 BANNER l ,20X2,40M UNIDADE 20 173,00 

8 

11 

12 

13 

15 

16 

17 

18 

20 

BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL EM POLICROMIA 
TAMANHO l ,20X0,80M, DIVERSAS CAMPANHAS 

BLOCO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
FORMULÁRIO I00Xl VIA TAMANHO 2 1X30CM 
IMPRESSÃO lX0 COR PAPEL AP 24KG 

BLOCO DE ATA FORMU LÁRIO TAMANHO 21X30CM 
IMPRESSÃO !XI COM PAPEL AP 24KG 
BLOCO DE FICHA INDIVIDUAL FORMULARIO 

UNIDADE 20 

BLOCO 50 

BLOCO 10 

TAMANHO 20X42CM IMPRESSÃO IX! COR COM BLOCOS 10 
PAPEL AP 24KG 
BLOCO DE PEDIDO EMERGENCIAL l00XI VIA 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL BLOCO 50 
AP 24KG 
BLOCO DE RESUMO MENSAL DE FREQUENCIA 
FORMULÁRIO TAMANHO 2 1 X30CM IMPRESSÃO IX0 BLOCOS 1 O 
COR COM PAPEL AP 24KG 

BLOCOS TIMBRADOS PARA ,4NOT AÇÃO BLOCO 100 

BOITONS TAMANHO 09X( rCM IMPRESSAO IX0 UNJDADE 2500 
PAPEL ADESIVO 
CAPA DE DOSSlÊ TAMANI- O 32X46CM IMPRESSÃO 
IX0 COR PAPEL AP 60KG _ UNIDADE rf\l 

94,30 

15,90 

13,35 

16,30 

15,90 

15,90 

16,90 

1,70 

1,85 

P. TOTAL 

3.460,00 

1.886,00 

795,00 

133,50 

163,00 

795,00 

159,00 

1.690,00 

4.250,00 

18,50 
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EVOLUÇÃO CLINICA FORMULARIO I00XI VIA 
TAMANHO 2 1C30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL 
AP 24KG 
EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM FORMULARIO I00X I 
VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR 
PAPEL AP 24KG 

FAIXAS 2MT 

FAIXAS3MT 

FAIXAS4MT 

FAIXAS 5MT 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTANTE 
(SJSPRENATAL) FORMULÁRIO I00XI VIA 
TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAP EL 
AP24KG 
FICHA DE ACOMPANHAMENTO FORMULARIO 
I00XI VIA TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO !XI 
COR PAPEL AP 24KG 
FICHA DE ALTA DE LEISHMANIOSE I 00X I VIA 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO ! X I COR PAPEL 
AP24KG 
FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL 
FORMULÁRIO I00XI VIA TAMANHO 21X30CM 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 

FICHA DE ATENDIMENTO OBSTÉTRICO TAMANHO 
2 1X30 PAPEL COUCHÊ I00XI VIA TAMANHO 
2 1X30CM IMPRESSÃO !XI CORPAPELAP24KG 

BLOCO 

BLOCO 

UNlDADE 

UNIDADE 

UNlDADE 

UNIDADE 

BLOCO 

BLOCO 

BLOCO 

BLOCO 

BLOCO 

FICHA DE A V ALIAÇAO FORMULARIO 1 00X I VIA 
TAMANHO 2IX30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL BLOCO 
AP 24KG 
FICHA DE BUSCA ATIVA DOS FALTOSOS -
TUBERCULOSE FORMULÁRIO I00XI VIA 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL BLOCO 
AP24KG 
FICHA DE CADASTRO FORMULARJO I00XI VIA 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX! COR PAPEL BLOCO 
AP 24KG 
FICHA DE CAMPO FORMULÁRIO 1 00X I VIA 
TAMANHO 15X I ICM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL BLOCO 
AP 24KG 
FICHA DE CONTROLE DE CONTATOS DE 
PACIENTES DE TUBERCULOSE I00X I TAMANHO BLOCO 
20X30 COR IX0 
FICHA DE IDENTIFICAÇAO DE L.T.A - 1 E 2 
FORMULÁRIO I00X I VIA TAMANHO 2 1X30CM BLOCO 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP24KG 
FICHA DE IDENTIFICAÇAO DE TUBERCULOSE 
FORMULÁRJO I00X I VIA TAMANHO 2 1X30CM BLOCO 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 
FICHA DE LOCALJZAÇAO E CARACTERIZAÇAO 
DAS LESÕES DE HANSENÍASE I00XI VIA 
TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO !XI COR PAPEL BLOCO 
AP24KG 
FICHA DE REFEF ÉNCIA E ANOTAÇÕES DE 
ENFERMAGEM 100 ~ 1 VIA TAMANHO 21 X30CM BLOCO 
IMPRESSÃO ! XI COI PAPEL AP 24KG 

FICHA D~ REFEREJ f IA E CONTRA REFERENCIA BLOCO 
FORMULARIO l00~ VIA TAMl'\NHO 15Xl ICM 

50 15,80 790,00 

50 15,50 775,00 

5 216,50 1.082,50 

5 248,00 1.240,00 

5 363,00 1.815,00 

3 388,00 1.164,00 

25 15,90 397,50 

25 16,30 407,50 

25 16,30 407,50 

25 16,30 407,50 

350 16,30 5.705,00 

25 15,90 397,50 

25 15,90 397,50 

50 16,30 81 5,00 

50 15,60 780,00 

15,90 159,00 

10 15,90 159,00 

10 15,90 159,00 

10 16,30 163,00 

50 16,30 815,00 

25 15,90 397,50 
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IMPRESSÃO 1 X0 COR PAPEL AP 24KG 

FICHA VIGISOLO FORMULARIO I00XI VIA 
TAMANHO 15Xl !CM IMPRESSÃO IX0 PAPEL BLOCO 
AP24KG 
FOLDERS COM 2 DOBRAS - F8 - 4X4 CORES -

UNIDADE 
COUCHE 150 GR 
FOLDERS COM 3 DOBRAS - F8 - 4X4 CORES -

UNIDADE 
COUCHE 150 GR 

FOLHA DE DESPACHO FORMULÁRIO I00X I VIA 
BLOCO 

TAM 21X30CM IMPRESSÃO IX0 PAPEL AP 24KG 

FOLHETO INFORMATIVO TAMANHO 15X21 PAPEL 
UNIDADE 

COUCHÊ 4X0 CORES 

FORMULÁRIO ACOLHIMENTO & CLASSIFICAÇÃO 
DE RISCO EM OBSTETRÍCIA I00X I VIA TAMANHO UNIDADE 
21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 

FORMULÁRIO ADESIVO VIGlLÃNCLA SANITARIA 
TAMANHO 12XI2CM IMPRESSÃO IMPRESSÃO 4X0 BLOCO 
PAPEL ADESIVO 
FORMULARIO ANOTAÇÃO E EVOLUÇÃO DE 
ENFERMAGEM I00X I VIA TAMANHO 21 X30CM BLOCO 
LMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO AUTO DE INFRAÇÃO SANITARIA 
FORMULÁRIO 50X2 VIA TAMANHO 2 1X30CM 

BLOCO 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 20KG SUPER BOND 
AZUL 

FORMULÁRIO BOLETIM DE PRODUÇÃO 
INDIVIDUAL FOEMULÁRIO I00X I VIA TAMANHO BLOCO 
21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 

FORMULARIO CADERNETA DA CRIANÇA 
FEMININA FORMULÁRIO COM 96 PG TAMANHO 
18X 14CM (FECHADO) CAPA EM COUCHÊ 80KG 

UNIDADE 
IMPRESSÃO 4X0 CORES ACABAMENTO VINCADA 
MIOLO EM PAPEL AP 24KG IMPRESSÃO 4X4 CPRES 
ACABAMENTO COLA E GRAMPO 
FORMULA RIO CADERNETA DA CRIANÇA 
MASCULINO FORMULÁRIO COM 96 PG TAMANHO 
18Xl 4CM (FECHADO) CAPA EM COUCH Ê 80KG 

UNIDADE 
IMPRESSÃO 4X0 CORES ACABAMENTO VINCADA 
MIOLO EM PAPEL AP 24KG IMPRESSÃO 4X4 CPRES 
ACABAMENTO COLA E GRAMPO 
FORMULARIO CARTÃO DE V AC INAÇÃO ADULTO 
TAMANHO I0X2 1 IMPRESSÃO 2X2 COR PAPEL AP UNIDADE 
60KG AVULSO 
FORMULARIO CARTAO DE VACINAÇAO ANIMAL 
TAMANHO I0X2 1 IMPRESSÃO 2X2 COR PAPEL AP UNIDADE 
60KG 
FORMULARIO DE ACOMPANHAMENTO 
DEDIARREIA - ACS I00X I VIA TAMANHO 2 1X30CM BLOCO 
IMPRESSÃO I X0 COR PAPEL AP 24KG 

FORMULÁRIO DE ANAMNESE DE PSICOLOGIA 
CAPS FORMULÁRIO I00XI VIA TAMANHO 2 1X30CM BLOCO 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 

FORMULARIO DE ANAMNESE DE PSICOPEDAGOGA 
CAPS I00X I VIA TAJ-1ANHO 2 IX30CM IMPRESSÃO BLOCO 
IX0 COR PAPEL AP 2L KG 
FORMULARIO DE AN A.MNESE DE SERVIÇO SOCIAL 

BLOCO 
CAPS I00X I VIA TA! jANHO 2 1X3§)CM LMPRESSÃO 

\,wl~ 

50 15,60 780,00 

5000 1,80 9.000,00 

2000 1,80 3.600,00 

20 15,90 318,00 

4000 0,99 3.960,00 

50 15,90 795,00 

25 14, 10 352,50 

50 16,30 8 15,00 

25 16,30 407,50 

25 16,30 407,50 

500 18,10 9.050,00 

500 18,10 9.050,00 

1500 1,89 2.835,00 

500 1,89 945,00 

25 15,90 397,50 

25 15,90 397,50 

25 15,90 397,50 

25 15,90 397,50 
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lX0 COR PAPEL AP 24KG 

FORMULÁRJO DE ANAMNESE ENFERMAGEM CAPS 
FORMULÁRJO I00Xl VIA TAMANHO 21X30CM BLOCO 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 

FORMULARJO DE ANAMNESE MEDICA CAPS I00XI 
VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR BLOCO 
PAPEL AP 24KG 
FORMULARJO DE CONTROLE DE VEICULOS 
FORMULÁRJO l00XI VIA TAM 21X30CM BLOCO 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULAR1O FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA 
I00XI VIA TAMANHO 15Xl !CM IMPRESSÃO IX0 BLOCO 
COR PAPEL AP 24KG 

FORMULÁRJO FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE 
(SISPRENATAL) l00Xl VIA TAMANHO 21 X30CM BLOCO 
IMPRESSÃO lX0 COR PAPEL AP 24KG 

FORMULARIO FICHA DE CADASTRO DOMICILIAR 
DO ACS I00Xl VIA TAMANHO 15Xl ICM BLOCO 
IMPRESSÃO lX0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO FICHA DE CADASTRO INDIVIDUAL 
DO ACS I00X l VIA TAMANHO 15X I !CM BLOCO 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULAR1O FICHA DE CONTROLE DE 
ATIVIDADES l00Xl VIA TAMANHO 21X30CM BLOCO 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARJO FICHA DE EVOLUÇÃO I 00X 1 COR 

BLOCO IX0 PAPEL AP 24KG 
FORMULARJO FICHA DE PEDIDO DE 
MEDICAMENTO I00XI VIA TAMANHO 21X30CM BLOCO 
IMPRESSÃO I X0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO FICHA DE SOUCIT AÇÃO DE EXAMES 
I00XI VIA TAMANHO 15X21CM IMPRESSÃO IX0 BLOCO 
COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARJO FICHA DE VISITA DOMICILIAR -
ENDEMIAS (UFMA) FORMULÁRIO I00XI VIA 

BLOCO TAMANHO 2IX30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL 
AP24KG 
FORMULAR1O FICHA DE VISITA DOMICILIAR DO 
ACS l00X I VIA TAMANHO 15Xl ICM IMPRESSÃO BLOCO 
lX0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO FICHA DE VISITAS DOMICILIARES 
DIÁRIAS - ENDEMIAS (UFMA) FORMULÁRIO I00X l 

BLOCO VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR 
PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO RECEITUARJO CONTROLADO 
MODELO B 50XI VIA TAMANHO 26X09CM 

BLOCO IMPRESSÃO IX0 COR NUMERADA PAPEL SUPER 
BONDAWL 
FORMULARJO RECIBO FORMULARJO I00XI VIA 
TAM 15X21CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL BLOCO 
AP240KG 
FORMULARJO REGISTRO DE OCORRENCIAS 
AVALIAÇÃO ES SAMU I00X I VIA FORMATO BLOCO 
15X2 ICM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARIO RELATÓRJO DE 
FISCALIZAÇÃO/INSPEÇÃO 50X2 VIAS TAMANHO 
21X30CM IMPRESSÃO 

I 
IX0 COR PAPEL AP 20KG BLOCO 

SUPERBOND AZUL A -

50 

50 

10 

25 

50 

300 

25 

50 

150 

15 

2000 

50 

50 

50 

50 

2 

25 

25 

~~ ~ 

15,90 795,00 

15,90 795,00 

15,90 159,00 

15,60 390,00 

15,60 780,00 

15,60 4.680,00 

15,60 390,00 

15,60 780,00 

15,60 2.340,00 

15,60 234,00 

15,60 31.200,00 

15,60 780,00 

15,60 780,00 

15,60 780,00 

15,80 790,00 

15,60 31,20 

15,60 390,00 

15,80 395,00 
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FORMULARIO REQUERIMENTO I00X I VIA 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL BLOCO 
AP 24KG 
FORMULARJO TERMO DE COLETA DE AMOSTRA 
l00X I VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO lX0 BLOCO 
COR PAPEL AP 24KG 
FORMULARJO TERMO DE COMPROMISSO - CAPS 
FORMULÁRJO 50X2 VIAS TAMANHO 21X30CM 

BLOCO CARBONADO IMPRESSÃO !Xl COR PAPEL AP18KG 
E SUPERBOND VERDE 
FORMULARJO TERMO DE COMPROMISSO I00XI 
VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR BLOCO 
PAPEL AP 24KG 

FORMULÁRIO TERMO DE FISCALIZAÇÃO 50X2 
VIAS TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO lX0 CORES BLOCO 
PAPEL AP 20KG E SUPERBOND AZUL NUMERADO 

FORMULARJO TERMO DE INSPEÇÃO DE VISITAS 
50X3 VIAS TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO lX0 

BLOCO 
COR PAPEL AP 20KG SUPERBOND AZUL E PAPEL 
JORNAL 

FORMULÁRIO TERMO DE lNTIMAÇÃO 50X2 VIAS 
TAMANHO 21 X30CM IMPRESSÃO I X0 COR PAPEL BLOCO 
AP 20KG SUPERBOND AZUL NUMERADO 

FORMULARIO TERMO DE RESPONSABILIDADE 
CAPS 50X2 VIA TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO BLOCO 
IX! COR PAPEL AP 24KG 
FORMULÁRIO TIPO BOLETIM TAMANHO 2 1X30CM 

UNIDADE 
IMPRESSÃO IX0 COR COM PAPEL AP 24KG AVULSO 
FORMULARIO TIPO BOLETIM TAMANHO 2 IX30CM 
IMPRESSÃO !XI COR COM PAPEL AP 120KG UNIDADE 
AVULSO 
FORMULARJO VISTORIA GERAL DE VEICULOS 
SAMU l 00X l VIA TAMANHO 15X21CM IMPRESSÃO BLOCO 
lX0 COR PAPEL AP 24KG 
GUIA DE TRANSFERENCIA FORMULARIO I00XI 
VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR BLOCO 
PAPEL AP 24KG 
HISTORJCO DE ENFERMAGEM l 00Xl VIA 
TAMANHO 2 1 X30CM IMPRESSÃO I X0 COR PAPEL BLOCO 
AP24KG 
IDENTIFICAÇÃO I00XI VIA TAMÁNHO 21X30CM 

BLOCO 
IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 24KG 

LAUDO PARA SOLICITAÇAO DE AUTORJZAÇÃO DE 
JNTERNAÇÃO HOSPITALAR FORMULÁRIO I00X I 

BLOCO 
VIA TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO IX0 COR 
PAPEL AP 24KG 
LAUDO PARA SOLICIT AÇAO/ AUTORJZAÇAO DE 
PROCEDIMENTO AMBULATORIAL I00XI VIAS 

BLOCO 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IXI COR PAPEL 
AP24KG 
LIVRO DIARIO TAMANHO 22,5X32CM (FECHADO) 
CAPA EM PAPEL AP 40KG IMPRESSÃO 4X I CORES 
MIOLO COM 72 PAGINAS EM PAPEL AP 24KG UNIDADE 
IMPRESSÃO I X I COR COM ACABAMENTO 
GRAMPEADO 

MAPA DE REGISTRO DIÁRIA DAS ATIVIDADES 
ODONTOLÓGICAS 100) · VIA TAMANHO 2 1X30CM BLOCO 
IMPRESSÃO IX! COR PJ DELAP24K~ 

u~ (}j 

25 15,80 395,00 

25 15,80 395,00 

25 15,80 395,00 

25 15,80 395,00 

25 15,80 395,00 

25 15,80 395,00 

25 15,80 395,00 

25 15,80 395,00 

10 1,55 15,50 

10 1, 18 11,80 

25 16,60 4 15,00 

10 15,90 159,00 

50 15,90 795,00 

50 15,90 795,00 

50 15,90 795,00 

50 15,90 795,00 

10 23,40 234,00 

50 15,85 792,50 
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OUTDOOR T AMANHO7,00X300M IMPRESSÃO 
DIGITAL EM POLICROMIA PAPEL AP 90KG UNIDADE 
DIVERSOS EVENTOS 
PANFLETO FORMULARIO TAM 21X30CM 
IMPRESSÃO EM POLICROMIA 4X4 CORES PAPEL UNIDADE 
COUCHÊPARAl5EVENTOS 

PASTAS PESONALIZADAS TAMANHO 32X47 
UNIDADE 

DOBRADA 4X 1 CORES PAPEL COUCHÊ 300KG 

PLACA DE IDENTJFICAÇAO TAMANHO 20X30 NO 
UN IDADE 

PVC 

PLACAS DE PVC PARA PORTA TAMANHO 0,20X0,20 UNIDADE 

PLACAS IDENTIFICADORAS TAMANHO 15X30 NO 
UNIDADE 

PVC 

PLACAS PARA UNIDADE FACHADA 2,80 X 1,20 UNIDADE 

PLACAS PARA UNIDADE FACHADA 3,80 X 1,60 UNIDADE 

PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO SEMANAL DE 
CÓLERA I00XI VIA TAMANHO 21X30CM BLOCO 
IMPRESSÃO IXI CORPAPELAP24KG 
PLANO TERAPEUTICO FORMULARIO I00XI VlA 
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPAL BLOCO 
AP24KG 
PRE - NATAL DE ALTO RISCO FICHA - CARTÃO DE 

UNIDADE 
APRAZAMENTO 
PRONTUARIO DA FAMILIA FORMULARIO I00XI 
VIA TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO IXI COR BLOCO 
PAPEL AP 24KG 

PRONTUÁRIO DE ADMISSÃO HOSPITALAR, 
BLOCO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS/MA) 

RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL - CARBONADO BLOCO 

RELATÓRIO MENSAL DE OBITOS FORMULARJO 
I00XI VIA TAMANHO 15XI ICM IMPRESSÃO IX0 BLOCO 
COR PAPEL AP 24KG 
REQUISIÇÃO DE EXAME CITOPATOLOGICO-COLO 

UNIDADE 
DO ÚTERO 

REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFICA BLOCO 

REQUISIÇÃO DE MATERIAL FORMULARIO 50X2 
VIAS TAM 15X2 I CM IMPRESSÃO 1 X0 COR PAPEL AP BLOCO 
20KG SUPER BOND 
VENTAROLA IMPRESSÃO 4X4 CORES PAPEL 

UNIDADE 
SUPREMO 250G ACABAMENTO CORTE 

5 

2000 

250 

50 

50 

10 

25 

10 

10 

50 

500 

50 

50 

50 

10 

500 

20 

50 

120 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

388,00 1.940,00 

0,79 1.580,00 

2,85 712,50 

18,40 920,00 

17, 10 855,00 

2 1,00 210,00 

350,00 8.750,00 

405,00 4.050,00 

15,90 159,00 

15,90 795,00 

1,27 635,00 

16,30 815,00 

15,90 795,00 

19,00 950,00 

16,30 163,00 

1,35 675,00 

15,90 3 18,00 

16,90 845,00 

2,35 282,00 

TOTAL 155.596,00 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remove ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificare incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZ ÇÃO qual uer irregularivade e n1

ovidências a serem tomadas na 
execução do objeto; 

6 
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V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

J) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
II) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal , acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
II) A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e 
condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
II) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/e ecutados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, s á recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 

QJ 
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II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenjzações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 155.596,00 (cento e cinquenta e cinco mil, quinhentos e 
noventa e seis reais) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 
10.301.0003.2-058-Man . e Func. da Atenção Básica de Saúde 
10.302.0003.2-070-Aten imento de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
3.3.90.39 - Outros Serviço ,de Terceiro Pessoa Jurídica~ 
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CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e atestado por servidor desta instituição, designado para esse fim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Saúde caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93 . 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas estes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da o em interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprime to de suas o ig3'ões até que seja ~ a a situação. 
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m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% ( dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da a licação das 

\ 
ultas previstas Ãº t obrados pela via administrativa, 
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devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela ntratad e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

lfilk G, · \sr s S011.rn João Lisboa (MA), 10 de Março de 2021 ec4U( d S úde 

CONTRA 

CPF: ------ -- CPF: ----- ---
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTt NCIA SOCIAL 

CONTRATO Nº 10.03.07/2021 
CONTRA TO DE PRESTAÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE SERVIÇOS GRÁFICOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA E GONÇALVES COMÉRCIO 
E SERVIÇOS, NA FORMA ABAIXO. 

Aos dez dias do mês de Março do ano de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001-
10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, representado pela Secretária 
Municipal de Assistência Social Sra. V ALDILENE MILHOMEM MOTA BATISTA, 
brasileira, casada, agente política, portadora da cédula de identidade de nº 037076682009-7 SSP
MA e do CPF nº 390.377.973-34, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa E GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita.no CNPJ sob o nº 38.203.366/0001-30, com sede na Av. Ferradura nº 10, 
Cidade Nova, Davinópolis - MA, neste ato representada pelo Sr. Richardson Lima Cruz, 
brasileiro, casada, empresário, portador da cédula de identidade de nº 84743597-0 SSP-MA e do 
CPF nº 825.285.603-97, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Pregão Presencial nº 003/2021 - CPL, que passa a integrar este 
instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 10.520/02 e Lei nº 
8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação eventual e futura de serviços gráficos, em 
conformidade com o Pregão Presencial nº 003/2021 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

ITEM OBJETO UND QTD P.UNT. P. TOTAL 

8 
BANNERS fMPRESSÃO DIGITAL EM POLICROMIA 

UNIDADE 20 94,30 1.886,00 
TAMANHO 1,20X0,80M, DfVERSAS CAMPANHAS 

12 
BLOCO DE ATA FORMULÁRlO TAMANHO 21X30CM 

BLOCO 5 13,35 66,75 
fMPRESSÃO 1 XI COM PAPEL AP 24KG 

17 BLOCOS TIMBRADOS PARA ANOTAÇÃO BLOCO 100 16,90 1.690,00 

48 FAIXAS2MT UNIDADE 5 2 16,50 1.082,50 

50 FAIXAS 3MT UN IDADE 5 248,00 1.240,00 

51 FAIXAS4MT UNIDADE 5 363,00 1.815,00 

52 FAIXAS 5MT UNIDADE 1 388,00 388,00 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO FORMULARJO l00X I 
55 VIA TAMANHO 2 1X30CM IMPRESSÃO IXl COR BLOCO 25 16,30 407,50 

PAPEL AP 24KG 

72 
FOLDERS COM 3 DOBRAS - F8 - 4X4 CORES -

UNIDADE 500 1,80 900,00 
COUCHE 150 GR 

73 
FOLHA DE DESPACHO FORMU LÁRJO l00X I VlA TAM 

BLOCO 10 15,90 159,00 21X30CM IMPRESSÃO IX0 PAPEL AP 24KG 

74 
FOLHETO INFORMATIVO TAMANHO 15X21 PAPEL 

UNIDADE 2000 0,99 1.980,00 
COUCHÊ 4X0 CORES 

90 
FORMULARIO DE CONTR<t LE DE VElCULOS 
FORMULÁRJO l00XI VIA TAM 2 1X30CM IMPRESSÃO 

BLOCO 10 15,90 159,00 

~ ~~ 1 
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IX0 COR PAPEL AP 24KG 

FORMULÁRIO RECIBO FORMULÁRIO l00Xl VIA TAM BLOCO 
15X21CM IMPRESSÃO lXO COR PAPEL AP240KG 

OUTDOOR TAMANHO7,00X300M IMPRESSÃO 
DIGITAL EM POLICROMIA PAPEL AP 90KG DIVERSOS UNIDADE 
EVENTOS 
PANFLETO FORMULARIO TAM 21X30CM IMPRESSAO 
EM POLICROMIA 4X4 CORES PAPEL COUCHÊ PARA UNIDADE 
15 EVENTOS 
PASTAS PESONAUZADAS TAMAN HO 32X47 

UNIDADE 
DOBRADA 4XI CORES PAPEL COUCHÊ 300KG 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO TAMANHO 20X30 NO PVC UNJDADE 

PLACAS DE PVC PARA PORTA TAMANHO 0,20X0,20 UNIDADE 

PLACAS IDENTIFICADORAS TAMANHO 15X30 NO 
UNIDADE 

PVC 
REQUISIÇAO DE MATERIAL FORMULARIO 50X2 VIAS 
TAM 15X21CM IMPRESSÃO IX0 COR PAPEL AP 20KG BLOCO 
SUPERBOND 
VENTAROLA IMPRESSÃO 4X4 CORES PAPEL 

UNIDADE 
SUPREMO 2500 ACABAMENTO CORTE 

2 

2 

1500 

250 

50 

25 

10 

25 

50 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15,60 3 1,20 

388,00 776,00 

0,79 1.185,00 

2,85 712,50 

18,40 920,00 

17,10 427,50 

21 ,00 210,00 

16,90 422,50 

2,35 117,50 

TOTAL 16.575,95 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 
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I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
II) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
II) A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e 
condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
li) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
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II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 16.575,95 (dezesseis mil, quinhentos e setenta e cinco reais 
e noventa e cinco centavos) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

08.244.0005.2-085 - Manut. do Programa Bolsa Família - IGDPBF 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e atestado por servidor desta instituição, designado 
para esse fim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Assistência Social caberá a fiscalização da execução do objeto. 
Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
II) Para restabelecer a relação que partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Admi · stração para a justa remuneração, será efetuada a 
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou par ial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou arcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁ GRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% ( dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento n~o eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometid s. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada~ ~~estemunhas abaixo nomeadas. 

~~\\omelíl ~ ~~ 
~~ João Lisboa (MA), 10 de Março de 2021 

C NTRAT 
Secretária al 

CONT 

CPF: CPF: -------- --------
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